
INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº  24 ,    DE    17 DE NOVEMBRO          DE 2015.  
 
 
Dispõe sobre o Plano Anual de Auditoria Interna 
(PAINT), os trabalhos de auditoria realizados 
pelas unidades de auditoria interna e o Relatório 
Anual de Atividades da Auditoria Interna (RAINT) 
e dá outras providências. 

 
 

 O MINISTRO DE ESTADO CHEFE DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, 
tendo em vista o disposto no art. 24, inciso IX, da Lei no 10.180, de 6 de fevereiro de 2001, nos artigos 
14, 15 e 20 do Decreto no 3.591, de 6 de setembro de 2000,  

 
R E S O L V E : 
 

 
Art. 1o  Esta Instrução dispõe sobre a elaboração, a apresentação e o acompanhamento 

do Plano Anual de Auditoria Interna (PAINT) e do Relatório Anual de Auditoria Interna (RAINT), e os 
aspectos operacionais relativos aos trabalhos de auditoria das unidades de auditoria interna da 
administração pública federal direta e indireta sujeitas à orientação normativa e supervisão técnica do 
Órgão Central e dos órgãos setoriais do Sistema de Controle Interno do Poder Executivo Federal. 

 
CAPÍTULO I 

 
DO PLANO ANUAL DE AUDITORIA INTERNA 

 
Art. 2o  O PAINT será elaborado pela unidade de auditoria interna das entidades da 

administração  direta e indireta, com finalidade de definir temas e macroprocessos a serem trabalhados 
no exercício seguinte. 

 
§ 1º  São princípios orientadores do PAINT a segregação de função e a necessidade de 

preservação da independência.   

§ 2º  Não constarão no PAINT  atribuições que caracterizem atos de gestão. 

 
Art. 3o  Na elaboração do PAINT, a unidade de auditoria interna deverá considerar o 

planejamento estratégico, a estrutura de governança, o programa de integridade e o gerenciamento de 
riscos corporativos, os controles existentes, os planos, as metas, os objetivos específicos, os programas 
e as políticas  do respectivo órgão ou entidade. 

 
Art. 4o  O PAINT conterá, no mínimo:  
 
I - relação dos macroprocessos ou temas passíveis de serem trabalhados, classificados 

por meio de matriz de risco, com a descrição dos critérios utilizados para a sua elaboração; 
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II  - identificação dos macroprocessos ou temas constantes da matriz de risco, a serem 
desenvolvidos no exercício seguinte, considerando o prazo, os recursos disponíveis e  os objetivos 
propostos; e 

III - estimativa de horas destinadas às ações de capacitação e participação em eventos 
que promovam o fortalecimento das atividades de auditoria interna. 

 
§ 1o  A matriz de risco conterá o resultado da análise dos riscos associados a um 

macroprocesso ou tema, em termos de impacto e de probabilidade, que possam vir a afetar os objetivos 
do órgão ou entidade pública 

 
§ 2o  As ações de capacitação e participação em eventos previstas no PAINT deverão 

estar  alinhadas às atividades de auditoria, de acordo com o seu caráter multidisciplinar e a atuação 
profissional dos servidores. 

 
Art. 5o  A proposta do PAINT deverá ser submetida à análise prévia do respectivo órgão 

de controle interno até o último dia útil do mês de outubro do exercício anterior ao de sua execução. 
 
Art. 6o  O respectivo órgão de controle interno deverá encaminhar manifestação sobre a 

proposta do PAINT à unidade de auditoria interna no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, 
incluindo, quando for o caso, recomendação de inclusão de macroprocessos ou temas que não tenham 
sido programados. 

 
§ 1o  A ausência de manifestação formal do órgão de controle interno no prazo 

estipulado no caput não impede a adoção das providências previstas nos arts. 7o e 8o. 
 
§ 2o  O não atendimento às recomendações de que trata o caput deverá ser devidamente 

justificado pela unidade de auditoria interna quando do encaminhamento definitivo do PAINT ao 
respectivo órgão de controle interno. 

 
Art. 7o  O Conselho de Administração ou a instância com atribuição equivalente ou, 

inexistindo, o dirigente máximo do órgão ou entidade, deverá aprovar o PAINT até o último dia útil do 
mês de dezembro do ano anterior ao de sua execução. 

 
Art. 8o  O PAINT aprovado será encaminhado ao respectivo órgão de controle interno e 

ao Conselho Fiscal ou instância com atribuições equivalentes até o último dia útil do mês de fevereiro 
de cada exercício a que se aplica.  

 
CAPÍTULO II 

 
DOS ASPECTOS OPERACIONAIS RELATIVOS AOS TRABALHOS DE AUDITORIA  
 

Art. 9o   O planejamento operacional dos trabalhos de auditoria, com a definição dos 
objetivos, escopo, prazo, questões de auditoria e alocação de recursos deverá ser elaborado pelas 
unidades de auditoria interna ao longo da execução do PAINT. 
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Art. 10.  Para efetuar a avaliação dos controles internos, as unidades de auditoria interna 

deverão adotar as melhores práticas, considerando, no mínimo, os seguintes componentes: ambiente de 
controle, avaliação de riscos, atividades de controle, informação e comunicação e atividades de 
monitoramento. 

 
  § 1o A análise de que trata o caput poderá abranger uma subsidiária, uma divisão, uma 

unidade operacional ou um macroprocesso do órgão ou entidade. 
 
 
§ 2o   Para efeitos desta Portaria, considera-se: 
 
I - ambiente de controle -  conjunto de normas, processos e estrutura que fornece a base 

para a condução do controle interno no órgão ou entidade; 
 
II - avaliação de riscos - processo dinâmico e interativo que visa a identificar, a avaliar e 

a mensurar os riscos relevantes que possam comprometer a integridade do órgão ou entidade e o 
alcance das metas e dos objetivos organizacionais; 

 
III - atividades de controle - conjunto de ações estabelecidas por meio de políticas e 

procedimentos que auxiliam o órgão ou entidade a mitigar os riscos que possam comprometer o 
alcance dos objetivos traçados; 

 
IV - informação - processo de validação da consistência, documentação e guarda dos 

registros gerados a partir das atividades de controle interno necessárias para que o órgão ou entidade 
alcance  seus objetivos; 

 
V - comunicação - processo contínuo de compartilhamento e obtenção de informações 

que possibilita a compreensão do órgão ou entidade sobre as responsabilidades de controle interno e 
sua importância; e 

 
VI - atividades de monitoramento - conjunto de ações destinadas a acompanhar e avaliar 

a eficácia dos controles internos. 
 
Art. 11.  Os relatórios de auditoria conterão, no mínimo:  
 
I - objetivos da auditoria; 
II - escopo do trabalho; 
III - critérios de análise utilizados, as causas, as consequências constatadas e as 

recomendações que visam a aprimorar os controles avaliados, para o saneamento de impropriedades ou 
irregularidades porventura identificadas em cada achado de auditoria; e 

IV - conclusão dos trabalhos, com base nos achados de auditoria. 
 
Art. 12.  As unidades de auditoria interna deverão informar ao respectivo órgão de 

controle interno, preferencialmente em meio eletrônico, a finalização do relatório de auditoria em até 
30 (trinta) dias após sua conclusão. 
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Parágrafo único.  Os órgãos de controle interno poderão requisitar, a qualquer momento, 

os relatórios produzidos pelas unidades de auditoria interna. 
 
Art. 13.  As unidades de auditoria interna, ao final de cada trabalho realizado, enviarão, 

pelo menos, o resumo dos relatórios de auditoria ao Conselho de Administração, ao Comitê de 
Auditoria, ao Conselho Fiscal ou órgão equivalente ou, em sua falta, ao dirigente máximo do órgão ou 
entidade. 

 
 

CAPÍTULO III 
DO RELATÓRIO ANUAL DE ATIVIDADES DE AUDITORIA INTERNA 

 
Art. 14.  A apresentação dos resultados dos trabalhos de auditoria interna será efetuada 

por meio do RAINT, que conterá o relato das atividades de auditoria interna executadas. 
 
Art. 15.  O RAINT conterá, no mínimo: 
 
I - descrição dos trabalhos de auditoria interna realizados de acordo com o PAINT; 
 
II – análise consolidada acerca do nível de maturação dos controles internos do órgão ou 

entidade, com base nos trabalhos realizados, identificando as áreas que apresentaram falhas relevantes 
e indicando as ações promovidas para regularização ou mitigação dos riscos delas decorrentes; 

III - descrição dos trabalhos de auditoria interna realizados sem previsão no PAINT, 
indicando sua motivação e seus resultados; 

IV – relação dos trabalhos de auditoria previstos no PAINT não realizados ou não 
concluídos, com as justificativas para a sua não execução e, quando aplicável, com a previsão de sua 
conclusão; 

V - descrição dos fatos relevantes que impactaram positiva ou negativamente nos 
recursos e na organização da unidade de auditoria interna  e na realização das auditorias; 

VI – descrição das ações de capacitação realizadas, com indicação do quantitativo de 
servidores capacitados, carga horária, temas e a relação com os trabalhos programados; 

VII - quantidade de recomendações emitidas e implementadas no exercício, bem como  
as vincendas e as não implementadas na data de elaboração do RAINT, com a inclusão, neste caso, dos 
prazos de implementação e as justificativas do gestor; e 

VIII – descrição dos benefícios decorrentes da atuação da unidade de auditoria interna 
ao longo do exercício. 

 
Art. 16.  O RAINT será disponibilizado aos respectivos órgãos de controle interno até o 

último dia útil de fevereiro de cada ano, após a apreciação pelo Conselho de Administração ou 
instância de atribuição equivalente ou, em sua falta, pelo dirigente máximo do órgão ou entidade. 

 
 

CAPITULO IV 
 

DO MONITORAMENTO 
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Art. 17.  As unidades de auditoria interna manterão controle, preferencialmente por 

sistema informatizado, das recomendações expedidas pela própria auditoria interna, pelos órgãos de 
controle interno e externo e, quando for o caso, pelo Conselho Fiscal, pelo Conselho de Administração 
ou por outros órgãos ou entidades de regulação e fiscalização  

§ 1o  As unidades de auditoria interna apresentarão ao Conselho de Administração ou à 
instância de atribuição equivalente ou, em sua falta, ao dirigente máximo da organização, mensalmente, 
relatório gerencial sobre a situação das recomendações referidas no caput.  

 
§ 2o Deverão constar do relatório gerencial as justificativas dos gestores para cada  

recomendação não implementada ou implementada parcialmente, com indicação de prazo para sua 
efetivação. 

 
§ 3o  Os relatórios gerenciais referidos no § 1o  ficarão à disposição dos órgãos de 

controle. 
 

 
CAPÍTULO V 

 
DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
Art. 18.  Compete à unidade de auditoria interna conhecer e intermediar, quando 

necessário, os trabalhos de auditoria realizados pelos órgãos do Sistema de Controle Interno do Poder 
Executivo Federal. 

 
Art. 19.  Em até 30 (trinta) dias da sua conclusão os RAINT deverão estar publicados na 

página do órgão ou entidade na internet em local de fácil acesso pelos órgãos e cidadãos interessados, 
assegurada a proteção da informação sigilosa e da informação pessoal, nos termos do art. 6o, inciso III, 
da Lei no 12.527, de 18 de novembro de 2011.  

 
Art. 20.  Os casos omissos serão resolvidos pelo Órgão Central do Sistema de Controle 

Interno. 
 
Art. 21.  Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 22.  Fica revogada a Instrução Normativa nº 07, de 29 de dezembro de 2006.   

 

 

VALDIR MOYSÉS SIMÃO 


